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INDICAÇÃO N°208/2020 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, para que se 
organize os velórios realizados no município de Pirai, de forma que os 
munícipes possam velar seus entes queridos de forma mais humanizada, sem 
prejudicar sua saúde por conta da pandemia do novo Corona Vírus. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária, pois os velórios 
têm sido extremamente restritos, com horários curtos e limitação extrema de ' 
familiares, mesmo que a causa da morte não tenha sido por conta do COVID-
19, trazendo ainda mais sofrimento para o momento de luto. 

Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada, 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de maio de 2020. 
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